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1. APRESENTAÇÃO 
 
Este manual tem por objetivo estabelecer procedimentos internos relativos à operacionalização 
do novo fluxo processual no tocante a caracterização, formalização, análise e decisão através 
do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, nos processos de Queima Controlada vinculados 
a processos de licenciamento ambiental concomitante ou trifásico nas Superintendências 
Regionais de Meio Ambiente – Suprams e Superintendência de Projetos Prioritários – Suppri. 

A queima controlada poderá ser realizada em áreas de plantio agropastoril ou florestal, 
mediante prévia autorização do órgão ambiental competente, nas seguintes hipóteses: 

a) queima de palhada para viabilização de operações de colheita; 

b) eliminação de espécies prejudiciais à cultura dominante; 

c) eliminação de restos de cultura após a colheita; 

d) eliminação de restos de exploração florestal dispostos em leira; 

e) controle fitossanitário para eliminação de pragas e doenças, mediante recomendação 
técnica subscrita por profissional habilitado; 

f) outras hipóteses, mediante recomendação técnica subscrita por profissional habilitado; 
 

g) corta-fogo para prevenção a incêndios, em áreas de plantio agropastoril ou florestal. 

 

No licenciamento ambiental de empreendimento que englobe mais de um imóvel rural poderá 
ser emitida autorização para queima controlada de forma regionalizada.  

 

2. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E LEGAIS 
 

• Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 2020; 

• Lei Estadual nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975; 

• Resolução Conjunta Semad/IEF nº 2.988, de 24 de julho de 2020; 

• Deliberação Normativa COPAM nº 133, de 15 de abril de 2009. 
 
 

3. INSTRUÇÃO 
 
O requerimento de autorização para queima controlada de competência das Suprams ou 
Suppri deverá ser efetuado pelo empreendedor com a documentação listada abaixo. 
 
  
 

• Requerimento de autorização para queima controlada, conforme modelo disponível no 
sítio eletrônico da Semad; 

• Comprovante de pagamento de Taxa de Expediente, conforme Lei nº 6.763, de 26 de 
dezembro de 1975, recolhida por meio de Documento de Arrecadação Estadual – DAE.  
 

A taxa de expediente recolhida por meio de DAE deve ser gerada pelo empreendedor 
conforme item 7.27.1 da Lei nº 6.763, de 1975, Queima Controlada, Procedimento de 
regulamentação com vistoria, com o valor de 30 Ufemgs + 1 Ufemg por hectare ou 
fração; 
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• Planta georeferenciada planimétrica para áreas de queima controlada superiores a 20 
hectares ou planta georeferenciada planialtimétrica para áreas de cultivo de cana-de-
açúcar que possuem declividade superior a 12%, acompanhada de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART; 

• Receituário agronômico de recomendação do uso do fogo, elaborado por profissional 
habilitado, acompanhado de ART nos casos de controle fitossanitário para eliminação 
de pragas e doenças ou outras hipóteses (letras “e” e”f” das hipóteses de autorização); 

• Planejamento específico sobre queima controlada, emprego do fogo, monitoramento e 
controle de incêndios florestais, conforme Termo de Referência disponibilizado no sítio 
eletrônico da Semad. 

 
A planta georeferenciada planimétrica será exigida uma única vez, no primeiro requerimento de 
autorização para queima controlada realizado para o imóvel rural, e poderá ser dispensado nos 
requerimentos posteriores do mesmo imóvel, desde que não tenha ocorrido alteração do uso 
do solo ou no planejamento do uso do fogo no imóvel rural. 
 
 
 
 

4. REQUERIMENTOS  
 
 
O Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA está sendo adaptado para que o responsável 
pela caracterização do empreendimento informe se haverá necessidade de emissão de 
Autorização para Queima Controlada e, em caso positivo, será solicitado o número do processo 
SEI. Posteriormente haverá adaptação para o recebimento da documentação respectiva e 
emissão da referida autorização. 
 
Entretanto, até a total adaptação do SLA, o requerimento e a emissão da Autorização para 
Queima Controlada serão efetuados por meio do SEI. 
 
Caso o empreendedor não tenha acesso de usuário externo no SEI deverá ser orientado a se 
cadastrar seguindo todas as orientações disponíveis no sítio eletrônico da Semad e do IEF.  
 
Após receber os dados de acesso, o empreendedor deverá realizar o encaminhamento do 
Requerimento de Autorização para Queima Controlada (ANEXO I), juntamente com toda a 
documentação, incluindo a taxa com o comprovante de pagamento efetuado, via 
Peticionamento para a unidade de análise responsável. Todas as orientações deste 
procedimento, estão disponíveis para o cidadão no sítio eletrônico da Semad. 
(http://www.meioambiente.mg.gov.br/regularizacao-ambiental/processos-digitais-via-sei  
 
 
 
 

5. FORMALIZAÇÃO 
 
Após envio da documentação pelo cidadão, as Suprams e Suppri, por meio da equipe do 
Núcleo de Apoio Operacional – NAO, deverão seguir os seguintes procedimentos: 
 
 

5.1. RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS DO PROCESSO NO SEI 
 
 
- Efetuar login no sistema SEI:  
 

http://www.meioambiente.mg.gov.br/regularizacao-ambiental/processos-digitais-via-sei


 

 
 

6/17 
Versão 01 

   11/12/2020 

 
 
 
- Verificar se está na unidade respectiva. 
 
 
- Clicar no processo sinalizado.  

 
 
 
 
 
- Conferir se a documentação está completa e de acordo com a listagem de documentação 
acima citada. 
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- O DAE deverá ser conferido conforme procedimento atual, devendo constar o comprovante 
de pagamento vinculado.  
 
Nota: Em se tratando de Processo de Autorização para Queima Controlada vinculado à 
processo de licenciamento ambiental concomitante ou trifásico, o cidadão deverá gerar o 
documento de arrecadação (DAE) selecionando a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável. Desta forma, as Suprams e Suppri ao conferirem a 
documentação, deverão verificar se o campo “Órgão Público” do DAE está em nome da 
SEMAD. Caso não esteja orientar o cidadão a efetuar novo pagamento através do DAE emitido 
corretamente. 
 

• Se a documentação estiver incorreta: Seguir procedimentos. 
 
- Elaborar um ofício de recusa de protocolo, indicando o erro e orientando a fazer um 
peticionamento intercorrente com a documentação faltante. 
 

- O processo deverá ser concluído no SEI ( ) e a formalização só se dará com a 
documentação e as taxas completas e corretas. 
 
- As taxas poderão ser utilizadas novamente, desde que se trate do mesmo processo, com os 
mesmos parâmetros, conforme procedimento atual. 
 
 

• Se a documentação estiver correta: Seguir procedimentos. 
 

 
- Criar um e-mail com o assunto “Recibo de Formalização de Processo”, informando ao 
empreendedor a formalização do processo. 
 

 
 
 
 
- Preencher todos os campos específicos com o texto padrão abaixo:  

• De: E-mail da Unidade 

• Para: E-mail do solicitante cadastrado ou informado 

• Assunto: Formalização de Processo 

• Mensagem: Informamos que a documentação apresentada foi conferida e está de 
acordo com aquela exigida para a regularização pretendida, formalizando o processo de 
autorização para queima controlada nesta data. 

• Selecionar: Não é necessário vincular documento. 
 
- Em seguida clicar em “Enviar” 
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- Posteriormente o processo deverá ser tramitado para a área técnica. 
 
 

- Selecionar o processo  / clicar no ícone “Enviar processo”  
 

 
 
 
- Preencher todos os campos específicos com o texto padrão abaixo: 

• Unidades: Área Técnica da Supram ou Suppri. 
 
 
- Após clicar em “Enviar” e encaminhar para análise da Diretoria Regional de Regularização 
Ambiental – DREG (Supram ou Suppri); 
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6. ANÁLISE 
 
A área técnica receberá o processo para análise no SEI e adotará os procedimentos orientados 
pela área competente. 
 
 

6.1 INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
Qualquer solicitação de informação complementar de processos de autorização para queima 
controlada vinculados a Processo de Licenciamento concomitante ou trifásico deverá efetuada 
junto ao ofício de informações complementares do licenciamento, via SLA. Portanto, deve-se 
seguir o “Manual do Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA”. 
 
 

6.2 EMISSÃO E ENVIO DO PARECER ÚNICO PARA ASSINATURA 
 
O Gestor do processo deverá concluir o Parecer Único - PU conforme procedimentos já 
adotados, inserindo campo para as informações pertinentes à análise do requerimento de 
autorização para queima controlada. Posteriormente à sua aprovação, o Gestor deverá 
relacionar o processo SEI que contém o PU ao processo de autorização para queima 
controlada no SEI, além de inseri-lo no SLA. 
 
 
 

7. DECISÃO 
 
Seguir os procedimentos vigentes de decisão pelas autoridades competentes, conforme o 
Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA. 
 
Quando do indeferimento da Licença Ambiental, deve ser inserido o mesmo ofício gerado no 
Sistema de Licenciamento Ambiental que também constará no Sistema de Decisões dos 
Processos de Licenciamento Ambiental. 
 
No caso de indeferimento apenas do requerimento de queima controlada será inserido no 
processo SEI o ofício de indeferimento, conforme modelo que consta no ANEXO III. 
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Seguir as etapas procedimentais de emissão da autorização e comunicação com o 
empreendedor, conforme procedimentos a seguir. 
 
 
 

7.1. EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO 
 

- Clicar em “Incluir Documento”. 
 

 
 
- Escolher o tipo do Documento: “Autorização” nos casos de deferimento ou “Ofício” nos casos 
de indeferimento. 
 

  
 

 
 
- Preencher os campos abaixo: 

• Texto Inicial: Nenhum; 

• Descrição: Autorização ou Indeferimento Nº XXXXXX/XXXX; 

• Classificação por assunto: Não é necessário preenchimento; 

• Nível de Acesso: Público; 
 

- Após clicar em “Confirmar Dados”. 
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- Sistema abrirá uma tela possibilitando editar o arquivo da autorização, clicar em . 
 
- Editar conforme modelo constante no ANEXO II. 
 
- Após clicar em “Salvar”.  
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- Para enviar para a assinatura do Superintendente, clicar em “Incluir em Bloco de Assinatura”, 
conforme procedimentos vigentes. 
 
- A autorização ou ofício de indeferimento deverão ser encaminhados via SEI. 
 
- O documento relativo à decisão, seja a Autorização para Queima Controlada ou o Ofício de 
Indeferimento do Requerimento de Autorização para Queima Controlada, deverá ser inserido 
pela equipe do NAO ao respectivo processo de licenciamento ambiental no SLA. 
 
 
 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 
Este manual entra em vigor na data de sua divulgação. 
 
 
Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2020. 
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ANEXO I – MODELO DE REQUERIMENTO  
 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA QUEIMA CONTROLADA 

Licenciamento Ambiental Concomitante ou Trifásico 
(de acordo com a Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 2.988 de 24 de julho 2020) 

 

1. PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA NA QUAL O EMPREENDIMENTO SE VINCULA 

1.1 Denominação: 

1.2 CPF/CNPJ: 

1.3 Endereço: 1.4 Bairro: 

1.5 Município: 1.6 UF: 1.7 CEP:  

2. EMPREENDIMENTO 

2.1 Denominação: 

2.2 Endereço: 2.3 Bairro: 

2.4 Município: 2.5 UF: 2.6 CEP: 

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELO EMPREENDIMENTO  

3.1 Nome: 

3.2 Cargo/Função: 

3.3 Telefone: 3.4 E-mail: 

4. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE QUEIMA CONTROLADA 

4.1 Finalidade da queima controlada: Área (ha) 

a) queima de palhada para viabilização de operações de colheita (conforme DN nº 133 

de 2009, para colheita em área com cultivo de cana-de-açúcar, somente em áreas 

com declividade superior a 12% (doze por cento). 

 

b) eliminação de espécies prejudiciais à cultura dominante;  

c) eliminação de restos de cultura após a colheita;  

d) eliminação de restos de exploração florestal dispostos em leira;  

e) controle fitossanitário para eliminação de pragas e doenças, mediante 

recomendação técnica subscrita por profissional habilitado; 
 

f) outras hipóteses de práticas agropastoris e florestais, mediante recomendação 

técnica subscrita por profissional habilitado. Especificar 

___________________________________ 

 

g) corta-fogo para prevenção a incêndios, em áreas de plantio agropastoril ou florestal;  

4.2 Área total de queima (em ha): 

4.3 Uso pretendido para a área: 

 

4.4 Coordenadas Geográficas, em SIRGAS 2000, para localização do ponto central da área requerida 

para queima controlada. 

Coordenadas geográficas 

Latitude Longitude 

Grau Minuto Segundo Grau Minuto Segundo 

      

Coordenadas Fuso: X= (6 dígitos) Y= (7 dígitos) 
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planas UTM 

5. DA TAXA DE EXPEDIENTE 

5.1 Número do DAE da Taxa de Expediente: 

6. DECLARAÇÃO 

Declaro que todos os dados e informações constantes no presente Requerimento para Queima Controlada 

são verídicos, sob pena de incorrer no crime de falsidade ideológica previsto no art. 299 do Código Penal. 

Declaro também ter ciência das normas que regulam a Prática da Queima Controlada e assumo total 

responsabilidade penal, civil e administrativa, por danos que porventura venha causar ao meio ambiente, à 

propriedade ou a terceiros, bem como ter conhecimento das leis e normas que regulam a atividade 

florestal, assumindo o compromisso de acatá-las, fielmente, e que a propriedade não está em andamento 

ação judicial tendo por objeto a propriedade, divisas, posse ou registro da área em apreço. 

 

 

________________________________, _________de _________________de __________.. 
(Local e data) 

 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura do responsável legal pelo empreendimento 
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ANEXO II – MODELO DE AUTORIZAÇÃO 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

Superintendência Regional de Meio Ambiente  

 

        AUTORIZAÇÃO PARA QUEIMA CONTROLADA 

A Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, por intermédio da 

Superintendência Regional de Meio Ambiente NOME DA REGIONAL / Superintendência de Projetos 

Prioritários, no uso de suas atribuições, com base no art. 6º, da Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 

2.988, de 24 de julho de 2020, concede ao empreendimento abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO 

PARA QUEIMA CONTROLADA. Certificado emitido eletronicamente. 
 

 Nº do Processo SEI: 

 Nº do Certificado de Licença:  

Número do Processo Administrativo de Licenciamento Ambiental: 

1 – PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA NA QUAL O EMPREENDIMENTO SE VINCULA 

 Denominação: 

 CPF/CNPJ:  

 Endereço:   Bairro: 

 Município:  UF:   CEP: 

2 – EMPREENDIMENTO 

 Denominação: 

 Endereço:  Bairro: 

 Município:  UF:  CEP: 

 Coordenadas Geográficas, em SIRGAS 2000, do ponto central da área requerida para queima controlada 

 Coord. Geográficas  

Latitude Longitude 

Grau Minuto Segundo Grau Minuto Segundo 

      

Coord. Planas 

UTM 
Fuso:  X=  (6 dígitos)   Y=  (7 dígitos) 

3 – FINALIDADE DA QUEIMA CONTROLADA 

( ) Queima de palhada para viabilização de operações de colheita (conforme DN nº 133 de 2009, para 

colheita em área com cultivo de cana-de-açúcar, somente em áreas com declividade superior a 12% (doze 

por cento). 

( ) Eliminação  de espécies prejudiciais à cultura dominante 

( ) Eliminação de restos de cultura após a colheita 

( ) Eliminação de restos de exploração florestal dispostos em leira 

( ) Controle fitossanitário para eliminação de pragas e doenças, mediante recomendação técnica subscrita 

por profissional habilitado; 

( ) Outras hipóteses de práticas agropastoris e florestais, mediante recomendação técnica subscrita por 

profissional habilitado:_______________________________   

( ) Corta-fogo para prevenção a incêndios, em áreas de plantio agropastoril ou florestal; 

4 – Área Autorizada: _______ ha 

5 – Aceiro: largura a ser utilizada _________ metros (informar, de acordo com o previsto no art. 14 da 

Res. Conjunta SEMAD/IEF nº 2.988, de 24 de julho de 2020). 
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6 – Data: ____/____/______ 

 

7 – Validade: ____/____/______ (mesma da licença ambiental) 

 

 Observação: Este documento só é válido quando acompanhado do certificado de licença ambiental 

referente ao processo administrativo supramencionado e planta georreferenciada planimétrica para áreas de 

queima controlada superiores a 20 hectares ou planta georreferenciada planialtimétrica para áreas de 

cultivo de cana-de-açúcar que possuem declividade superior a 12%, acompanhada de Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART. 

 Esta Autorização para Queima Controlada torna-se sem efeito se desrespeitadas quaisquer das 

normas de precaução e observações descritas abaixo. 

 MEDIDAS DE PRECAUÇÃO 

  

 Medidas de precaução que o requerente fica obrigado a implementar, quando autorizado a realizar a 

queima controlada: 

 

1. Cientificar-se da periculosidade potencial do fogo; 

  

2. Ter domínio sobre as técnicas de queima controlada; 

  

3. Executar a queima controlada em dias mais frios, úmidos e de pouco vento, nos horários entre as 

dezessete e as oito horas, mais propícios ao desempenho seguro da queima controlada; 

 

4. Planejar minuciosamente a execução da queima controlada, tendo em vista os equipamentos a serem 

utilizados, a mão-de-obra necessária e as medidas de segurança em relação à vida humana e à 

biodiversidade; 

   

5. Manter vigilantes, devidamente equipados, durante a execução da queima controlada; 

  

6. Construir, manter e conservar aceiros, com as seguintes especificações: 

 a) de no mínimo seis metros, a partir da faixa de servidão das linhas de transmissão e distribuição de 

energia elétrica e das rodovias federais e estaduais; 

 b) de no mínimo três metros nos demais casos, podendo o órgão ambiental competente determinar outras 

faixas de aceiros considerando as condições de topografia e material combustível;  

 

7. Avisar os confinantes e confrontantes da área, por escrito e com antecedência de no mínimo três dias, 

sobre a ocorrência da queima controlada, devendo constar o nome do proprietário da área e do requerente, 

o local em que se realizará a queima e a data e horário em que terá início; 

  

8. Manter, na propriedade, a autorização para a queima controlada, para efeito de fiscalização; 

  

9. Suspender a realização da queima controlada, quando no momento da sua execução houver ocorrência 

de ventos fortes, acima de trinta quilômetros por hora, ou Umidade Relativa do Ar abaixo de trinta por 

cento, com ausência de chuvas por período igual ou superior a dez dias; 

  

10. Não utilizar produto inflamável ou produto químico nocivo ao meio ambiente; 

  

11. Programar a queima controlada por talhões, no caso de área autorizada acima de 20 hectares, com 

substrato de cana-de-açúcar, pastagem ou restos de cultura. 
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ANEXO III – MODELO DE OFÍCIO DE INDEFERIMENTO  
 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Superintendência Regional de Meio Ambiente XXXXX – SUPRAM XX 
 

 

OF.SEMAD.SUPRAM XX nº XX/XX 

 

     (Município), data. 

 

 

Assunto: Indeferimento do Requerimento de Autorização para Queima Controlada 

Empreendimento: (NOME) 

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

PA Nº: XXXXX/XXXX/XXX/XXXX. 

 

 

 

Senhor Empreendedor, 

 

 
 A Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, por intermédio da 

Superintendência Regional de Meio Ambiente NOME DA REGIONAL / Superintendência de Projetos 

Prioritários, no uso de suas atribuições, com base no art. 6º, da Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 

2.988, de 24 de julho de 2020, comunica que o requerimento de autorização para queima controlada 

vinculado ao referido processo administrativo de licenciamento ambiental foi indeferido, com 

base nos termos do Parecer Único nº XXX/XXXX, conforme publicação na Imprensa Oficial do 

Estado de Minas Gerais no dia ___/___/____, podendo os interessados interporem recurso 

administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, com fundamento no 

art. 40 e seguintes do Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018. 

  

 

 

 

 

 

 

(NOME DO SUPERINTENDENTE) 

Superintendente Regional de Meio Ambiente XXXXXXXXX 
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